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INDICAÇÃO Nº 12/25 

 

 Exmos.  Srs. Vereadores da Câmara Municipal de Itaú de Minas. 

   

 O Vereador que esta subscreve, indica à Mesa desta Casa providências junto ao Executivo para 

que sejam instalados redutores de velocidade na Rua Dr. José Balbino nas imediações do Lava à Jato ali 

existente, próximo ao cruzamento com a rua José Mário Oliva. 

 

JUSTIFICATIVA 

O pedido visa atender à solicitação de muitas pessoas, inclusive de familiares de vítimas de 

acidentes que ocorreram naquelas imediações, que reclamam da falta de segurança dos pedestres, 

especialmente idosos, ao transitarem nesta via devido aos veículos que desenvolvem altas velocidades 

neste trecho. 

Instalar um semáforo seria até cabível, mas como já temos um instalado na quadra logo abaixo, 

entendemos que a instalações de redutores de velocidade já minimizariam o problema e coibiria o 

excesso de velocidade neste cruzamento. 

 

Sala das Sessões, em 15 de Janeiro de 2025. 

 

 

Dyonatan Camilo Costa 

VEREADOR 
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